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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02 DO PROCESSO Nº
010/2021

Inexigibilidade n° 02/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN.
Contratada:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE – COSERN.
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do
prazo de vigência na prestação dos serviços de fornecimento de
energia elétrica do prédio da Câmara Municipal de Mossoró, sem
reajuste de preço.
Vigência: 23/12/2022 a 22/12/2023.
Data de Assinatura: 16/12/2022.
Fiscalização: Fiscal designado na Portaria n° 005/2024.
Justificativa da publicação extemporânea: Caracterizada por erro
formal, o qual enseja a ressalva à declaração da regularidade da
formalização do Termo Aditivo ao Contrato que atende aos demais
comandos legais e normativos.
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
Termo  de  Autorização  emitida  pelo  Sr.  LAWRENCE  CARLOS
AMORIM DE ARAÚJO, ordenador de despesa da Câmara Municipal
de Mossoró.
MOSSORÓ-RN, 06 de março de 2024.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN
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